
Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste
“Palácio 15 de Junho”

MOÇÃO Nº407/2024
 

Manifesta aplauso aos Guardas 
Civis Municipais Medeiros e 
Brandão, de Santa Bárbara d'Oeste, 
pela dedicação e excelência 
demonstradas ao concluírem com 
êxito o Curso de 
Motopatrulhamento, promovido 
pela Guarda Civil Municipal de 
Cajamar/SP, entre os dias 2 e 6 de 
dezembro de 2024.

Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores, 

CONSIDERANDO que essa formação representa não apenas o 
compromisso com o aprimoramento profissional, mas também um exemplo de 
determinação e dedicação em busca de um serviço de segurança pública cada 
vez mais eficiente e qualificado. O curso, realizado pela 5ª edição, tem como 
objetivo capacitar os agentes para atuação tática em motopatrulhamento, 
reforçando o trabalho ostensivo e preventivo no combate à criminalidade;

CONSIDERANDO que a participação de Medeiros e Brandão 
eleva o nome de Santa Bárbara d'Oeste, evidenciando o empenho de seus 
guardas civis na busca contínua por excelência no desempenho de suas 
funções, bem como o compromisso com a segurança e o bem-estar da nossa 
comunidade;

CONSIDERANDO que a presente Moção é uma forma de 
reconhecer e valorizar a importância desse esforço e a relevância do trabalho 
que desempenham para a sociedade;

REQUEIRO o envio de cópia da presente Moção de Aplausos, 
aos homenageados para Secretaria Municipal de Segurança de Trânsito - Rua 
Curitiba, 259 - Jardim Esmeralda, Santa Bárbara d'Oeste - SP, 13454-056.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D’OESTE, 
ESTADO DE SÃO PAULO aplaude por todas as razões aqui expostas, nos 
termos do Capítulo IV do Título V do Regimento Interno desta Casa de Leis, 
aos Guardas Civis Municipais Medeiros e Brandão, de Santa Bárbara d'Oeste, 
pela dedicação e excelência demonstradas ao concluírem com êxito o Curso 
de Motopatrulhamento, promovido pela Guarda Civil Municipal de Cajamar/SP, 
entre os dias 2 e 6 de dezembro de 2024.

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 09 de dezembro de 2024. 

ELIEL MIRANDA
-vereador-
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 CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA D’OESTE

Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste, 9 de dezembro de 2024
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste. Para 
verificar as assinaturas, clique no link: 
http://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=F5WH97V7YT4V53KD, ou vá até o site 
http://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: F5WH-97V7-YT4V-53KD
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